
 

 

   

 

COMISSÃO TOMADA DE CONTAS 2025 

 

PARECER REFERENTE AO 3º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2025 

 

A Comissão de Tomada de Contas do Conselho Regional de Economia da 2ª Região - 

São Paulo para o exercício de 2025 (CTC 2025 do Corecon-SP), formalizada pela 

Resolução nº 845/2025, no uso das atribuições conferidas pelo art. 57 do Regimento 

Interno do Corecon-SP e Seção II, art. 5º da Resolução Cofecon nº 1841/2010, após 

análise da documentação colocada à sua disposição, recomenda a aprovação das 

Contas do 3º Trimestre do Exercício de 2025.  

O presente relatório está fundamentado nas informações extraídas dos documentos 

contábeis disponibilizados e finalidades estabelecidas pelo Art. 57, Cap. XII do 

Regimento Interno do Corecon-SP, no confronto com amostras de documentação de 

suporte, quando necessário, em informações e esclarecimentos junto à Gerência 

Executiva e ao escritório de Contabilidade responsável pela escrituração.  

Foram utilizados para esse parecer os seguintes documentos:  

• Balanço Orçamentário;  

• Balanço Financeiro;  

• Balanço Patrimonial Comparado;  

• Balanço Patrimonial;  

• Balancete de Verificação;  

• Comparativo da Receita;  

• Comparativo da Despesa;  

• Demonstração de Variações Patrimoniais; 

• Notas Explicativas. 

  



 

 

   

 

I. Balanço Patrimonial 

No Balanço Patrimonial referente ao exercício de 2025, observa-se um aumento 

significativo no ativo total do Corecon-SP, que passou de R$ 49.298.702,13 ao final 

de 2024 para R$ 86.543.015,92 ao término do 3º trimestre de 2025, representando 

uma elevação de 75,55%. Essa variação decorre, principalmente, da atualização do 

montante da Dívida Ativa do Conselho, conforme detalhado no último balancete 

trimestral. Tal ajuste reflete o esforço contínuo dos setores Jurídico e de Cobrança 

na recuperação de receitas, bem como na adequação dos valores patrimoniais e a 

baixa de anuidades judicialmente prescritas e da Secretaria da Presidência, que 

coordenou a avaliação de bens móveis da entidade. Essas ações resultaram em 

maior precisão e transparência na demonstração da situação patrimonial do 

Conselho, conforme evidenciado na documentação analisada pela Comissão. 

Em relação ao caixa e equivalentes de caixa, a posição do Conselho em 30 de 

setembro de 2025 era de R$ 24.732.251,92, um valor 24,49% maior do que o 

registrado ao final do exercício de 2024 (R$ 19.867.426,22). 

 

 

  



 

 

   

 

II. Balanço Financeiro 

O Balanço Financeiro, por sua vez, atende ao Art. 103 da Lei 4.320/64, evidenciando 

as receitas e despesas orçamentárias bem como os recebimentos e pagamentos de 

natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos provenientes do exercício 

anterior e os que se transferem para o período seguinte. Os números refletem um 

cenário seguro: 

 

 
  



 

 

   

 

III. Balanço Orçamentário (Receitas e Despesas) 

O resultado orçamentário do Corecon-SP ao final do 3º Trimestre de 2025 foi um 

superávit da ordem de R$ 4.915.737,59, 27,09% maior do que o superávit 

registrado ao final do 3º Trimestre de 2024, que havia sido de R$ 3.868.010,65. A 

receita realizada no período foi de R$ 13.527.128,37 (+ 20,09% em relação ao 

mesmo período de 2024) e a despesa, R$ 8.611.390,78 (+ 16,72%). 

 

 

 

 

  



 

 

   

 

Receitas 

Na parte das receitas, a principal fonte de arrecadação foi o pagamento de 

anuidades do ano vigente, no valor total de R$ 7.138.055,21, o que representa um 

aumento de 8,15% em relação ao mesmo período do ano passado, cuja arrecadação 

de anuidades vigentes ao final do 3º Trimestre foi de R$ 6.600.295,35. 

Considerando que o reajuste aplicado sobre as anuidades foi de 4,06% do último 

ano para o corrente, tem-se um aumento real de 4,09%. 

 

 

 

Nota-se o aumento do pagamento de anuidades do exercício, o que, junto da forte 

atuação dos setores Jurídico e de Cobrança - que atuam na recuperação de 

anuidades atrasadas de anos anteriores - se reflete na sensível melhora dos índices 

de inadimplência de Pessoas Físicas e Jurídicas, que vêm sendo registrados desde 

2022, apresentando a trajetória descrita no gráfico a seguir: 



 

 

   

 

 

Despesas 

Do lado das despesas, o destaque, como de praxe, fica por conta dos gastos com 

pessoal: R$ 3.603.698,66 (41,85% das despesas totais). Apesar de ser a conta mais 

alta do Conselho – o que é comum, sobretudo na Administração Pública –, a 

proporção desse tipo de despesa está confortavelmente dentro dos parâmetros 

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que exige que as despesas de 

pessoal não podem passar de 50% da receita corrente líquida (atual em 26,64%). 

 

  



 

 

   

 

IV. Recomendações 

As boas práticas requerem o monitoramento contínuo dos sistemas de TI e a revisão 

constante de procedimentos, aliando rigor no cumprimento às normas à agilidade e 

praticidade no manejo das informações. Nos últimos meses, conforme detalhado no 

último balancete trimestral, foram finalizadas a adequação do valor dos bens 

móveis, a avaliação imobiliária, as baixas de anuidades judicialmente prescritas e a 

atualização do estoque de Dívida Ativa do Conselho. No terceiro trimestre, o 

Corecon-SP fechou a contratação de uma auditoria especializada em contabilidade 

do setor público, que terá a incumbência de verificar todas as informações contábeis 

e garantir a plena adequação das contas do Conselho. 

  



 

 

   

 

V. Considerações finais 

A documentação analisada evidencia mais uma vez as melhorias contínuas que vêm 

sendo implantadas desde 2022, com maior precisão e transparência a respeito da 

situação patrimonial, financeira e orçamentária do Corecon-SP. O processo de 

auditoria externa por empresa especializada em contas públicas dará, enfim, a 

certeza da adequação de todas as minúcias que envolvem as contas do Conselho. 

A CTC 2025 do Corecon-SP recomenda a aprovação das contas do 3º Trimestre de 

2025 sem ressalvas. 
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